
INSTITUTO DIVINA MISERICÓRDIA

CNPJ: 02.991.012/0001-50

CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS no Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
– Edital nº 001/2025, para apresentação, entrega de documentação e assinatura de contrato
temporário, conforme informações a seguir:

1. LOCAL E PERÍODO DE APRESENTAÇÃO

• Local: Escritório da Instituição – Av. Presidente John Kennedy, nº 213, Bairro Cidade Alta, Monte

Alegre – PA.

• Período: 23, 24, 27 e 28 de outubro de 2025

• Horário: Das 8h às 12h e das 14h às 18h

2. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (Originais e Cópias)
Os candidatos deverão apresentar a documentação relacionada no Item 3.2 do Edital nº 001/2025, a

saber:

a) Carteira de Identidade — RG;

b) Cadastro de Pessoa Física — CPF;

c) Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável registrada em cartório;

d) Título eleitoral, certidão de quitação eleitoral ou comprovantes de votação nas últimas eleições;

e) Carteira de reservista ou comprovante de dispensa (para candidatos do sexo masculino);

f) Comprovante de residência atual (conta de luz, água ou telefone — podendo estar em nome do

candidato, pais ou terceiros);

g) Documentação comprobatória da escolaridade (frente e verso), conforme exigência da função;

h) Comprovante de registro e quitação junto ao órgão de classe, quando a função exigir;

i) Documentação que comprove a experiência profissional na função a que concorre (quando exigida);

j) Documentação que comprove a qualificação profissional, conforme o cargo;

k) Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS;

l) Curriculum Vitae atualizado (emitido há no máximo 04 meses);

m) Carteira Nacional de Habilitação — CNH (categorias “AB”, “B” ou “C”, apenas para o cargo de

Motorista);

n) Para candidatos às vagas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD): laudo médico (emitido por

médico especialista nos últimos 24 meses), original ou cópia autenticada, atestando o tipo e o

grau/nível da deficiência, com o código correspondente à Classificação Internacional de Doenças

(CID).



3. DISPOSIÇÕES GERAIS
O não comparecimento do candidato dentro do prazo estabelecido para a celebração do contrato

temporário implicará em sua exclusão deste Processo Seletivo, salvo em casos de impedimento legal

devidamente justificado, o qual será analisado pela Comissão do PSS da Entidade.

Monte Alegre – PA, 22 de outubro de 2025.


